
IndiaporR, 04 de etembro de 1.972. 

af!tzaçZo nos %► urge de 

a nesta Secretaria cem 

ta supra. 

riR 16DE 1.912 

JULIO RODEM DE SAIWANNA. Prefeito 

nicipal d eradLapora, Betado de SR° Paulo, . 

eta., no uno de mame  atribuiçZes legais, 

PAZ SABBR, que a Câmara municipal aprovou, 0 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei; 

Artigo 111. Fica o Chefe do Executivo autorizado a 

pagar ao Drr, Francis de Aol., Gomes, a importância de ......... 
04.2,, 700,00(dole cil e setecentos cruzeiros), per servicon --= 
prestados na assist8ncia.médico a munUipeo sem condiçZes fi... 
nanociras, e sua permanência nesta cidade, durante os meses de 

julho e ageeto de 1.9720 
Parágrafo sueco . Para cumprimento da autorizaçao 

de que trata o presente artigo, fica autorizado a contabilizar 
as despesas na rubrica orçamentária, 20 Gabinete do afeite. 

 30 02 - Serviços de Terceiros, suplementada se necessário. 
Artigo 2R . Esta lei antrard em vigor na data 	de 

sua publica4o. 
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